
INDICAÇÃO nº100/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. . 172, VI, art.182 e art.231 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio das 

SECRETARIAS COMPETENTE, a presente 

 

INDICAÇÃO 

Solicita – se a adoção das providências necessárias para a instalação de 

placa de “Proibido Estacionar” na Rua Rosemiro Telles de Sá, nº25, 

Itataré, ao lado do Material de Construção do Alemão. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que veículos 

estacionam regularmente no referido trecho, o que vem dificultando o fluxo 

de trânsito na via. Ressalta-se que a situação se agrava especialmente 

com a circulação de ônibus, que muitas vezes encontram dificuldades para 

realizar manobras no local, gerando transtornos aos motoristas, 

passageiros e demais usuários da via. 

 

Dessa forma, a instalação da sinalização adequada é medida essencial para 

organizar o trânsito, garantir maior fluidez e assegurar melhores 

condições de circulação no local. 

 

Diante do exposto, estamos certos de que a realização dos serviços 

solicitados serão de grande valia para a sociedade e de muito 

reconhecimento para vossa gestão. Neste contexto e apostando na 

sensibilidade desta Administração Municipal, esperamos o atendimento 

desse justo e democrático pleito 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória,02 de março de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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